
PREFEITURA MUMCIPAL DE 1 RUGUALANA
PALÁCIO Ri’) BRANCO

GABINE ~ DO PREFEITO

t’/2no 3j~
Oficio n° 395/2025/GAPRE

Uruguaiana~ 02 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
~‘ereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESt4

Assunto: Encaminha Resposta.

Exoelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo zorcialmente, em atenção ao disposto cc
incisc XIV (10 art. 96 da Lei Orgânica do Minicípio de ZJrugtiaiana. ‘frirnos pelc
present encaminhar a Comunicação Interna n° 770/2025 da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMAS), em resposta ao Ofício m°
884t2S251DLEG do Poder Legisiativo, onde o Vereador Paulc K1e~nubing solicia
providÊncias. conforme documen:c em anexo.

Sendc o que tínhamcs para o momento. &speço-rne com votos
de etevada estima e consideração, permanecendo a disposição, vara eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamenre,

Carlos Alberto Delgado
Prefeito MunicipaL

Rua 3Cv de Novem,ro, 1882 Foaes: (55) 3’12 ‘454 CEP 9”.500-532 T
www.uasnar&gov.br



- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria htinicipal do Meio Ambiente j
~ M1 -W

COMUNICAÇÃO INTERNA

CI.n°. 770/2025 /PMU
Urtgtaiana 24,’06’2025.

DE: Sec-etana de Meio Ambieite Sustentaoilidade e Ben Estar Animal.

PARA Secretaria Munic~al de Governo- SEGCV

Assunto: Resposta a Ci n° 787/2025 relativo ao OF 884,2025 DLEG de aubr a do
Vereacc Pau c Kleinubtng

Senhor Secretário,

Ac cunç-in-entá-la cordialmente, em atenção ao Oficio supracitadc. informamos que foi
realizada vistoria no terreno loca izado na Rua Íris Va s. ao Iad: do r2 19C7, confrme so.icitaao

Darante a vist:ria, o fiscal constatou que o imóvel a~resema apenas veg&ação, r.ão sendc
iciei~tificana presença de res’ouos ou descarte rregular de materiais. As imagens registradas nc
local seguem etr anexo.

Fo reat zada :9nsulta junto ao setor de Cadastro Inobi iário da PrefeLtcra, onne se conflrmou
que o tereno encontra-se registrado em nome da Âsscciação Beneficente Recreativa e Cjltw-al
União P:Ihos dc Trabalho. Escarecemos que o imóvel ~avi’ sido decaran: cie utiidade pública e
isento de tributos municlpas, porém, tal declaração foi revogada ew 202 retrrando a
trbu:acãc normal, conforit-e demonstrado no espelho de cadastro em anexo

Diante das nícrinações levantadas, a 9scalizaçãc Ambiental procedeu con a ictificacão do
responsável, s~b o n2 31/2325 (err anexo), a fim de cue sejam tomacas as ~rov dêr.cias de
manutenção e unpeza necessârias.

Sem mas para o rn~nentc. co ocamo-nos à disposição pra etentuais escarec.nentos

A:enciosamente

‘if~arc~a Goulart
Secre e Meio Ambiente, Sustentabilidade

e Bem Estar Arimal

Rua Dorniriocs José ce Abneica, 2177, CEP: 9’5D1-6~’ - Ceitro, Ltgua;anaJRS

Fone cEE) 39Y-3O2~ — e-mau: meioanrnier:e~Jru~J&ana.rs.,c~
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ANEXO

,~

SI

Rua Dorr ng~s José ~ AIn&da. 2177. CEP: 9~5O1 -687- Certro. Urugu~ana/FS.
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CÂMARA MUNICIPAl. DE URUGUAIANA
~AL4ao BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXECUTiVO N~ 88~ /2c25/DLEG

Urugua~na, 5 de ~unho oe 2C25

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Pr&eito
N esta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Servimc-nos do ~resente para, em at~ição ao Recuerimento nQ 700, dc
vereacor Paulc Kleiniibing. aprovado pelo Douto PIen~io, reauerer a Vossa Excelênc’a gue
detrmine, aos setores competentes, a fiscalização e notificação dc proprietário do terreno
~aldio ocalizado na Rua Iris Valls, ao lado do n° 1907. para que p-oceda a impeza do terenc
2. Justifica-se o presente pela necesskade de limpeza e conservação dc ocal.
Diante o exposto, solicitamos a ~scalização e postericrmente a iotfi~c~o co proprietario do
m&e~, por tratar-se de uma Questão ecológica e de saúde ~úbfca, para as pessoas oue
-esicern próximo ao local, que podem ser prejudicad~s Peit fafta de limpeza

Atenciosanente,

if

Ver.
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